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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0809084-59.2022.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
 
AGRAVADO: LOURIVAL MENDES FREITAS FILHO 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA

E APREENSÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO 

RECURSO EM RAZÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO ESTAR

INSERIDA NO ROL DO ART. 1.015, CPC E PELA INEXISTÊNCIA DE

URGÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. DETERMINAÇÃO DE

EMENDA À INICIAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, À

UNANIMIDADE.
 

1.    A determinação de emenda da petição inicial se caracteriza como

despacho de mero expediente, não havendo qualquer juízo de valor no

provimento judicial questionado, não se vislumbrando conteúdo decisório

e gravame à parte, pressupostos aptos a justificar a interposição de

recurso de Agravo de Instrumento.

2.    Ainda que se revestisse de conteúdo decisório, caso a parte não atenda

à determinação de emenda a inicial, o juízo singular indeferirá a inicial e

extinguirá o feito sem resolução de mérito, sendo cabível, portanto, o

recurso de Apelação, ocasião em que será analisado se o réu foi

devidamente constituído em mora, não havendo que se falar em prejuízo

ou urgência ao recorrente. 

3.     A agravante, nas razões do presente Agravo Interno, não trouxe

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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argumentos suficientes a desconstituir a decisão monocrática que negou

conhecimento ao recurso de Agravo de Instrumento. 

4.     Recurso conhecido e desprovido, à unanimidade.
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0809084-
59.2022.814.0000 
 
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
 
AGRAVADO: LOURIVAL MENDES FREITAS FILHO
 
RELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES 
 

  
 

 
 

Tratam os autos de Agravo Interno interposto por BANCO VOLKSWAGEN S/A contra

decisão monocrática que não conheceu o presente Agravo de Instrumento por inadmissibilidade

(ID 10400931).
 

Eis o teor do julgado:
 

 
 
“…Eis o resumo dos fatos, passo a analisar a admissibilidade do recurso.
 
De início, deixo assentado que a matéria comporta decisão monocrática na forma do art.
932, III do CPC, posto que a Recorrente não satisfaz os pressupostos de cabimento do
recurso, considerando que a matéria recursal não se encontra prevista no rol do artigo
1.015 do CPC/2015.
 
Pois bem, o artigo 1.015, do CPC, enumera as hipóteses nas quais é cabível o agravo de
instrumento. Eis o teor da norma legal:
 
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre:
 
I - tutelas provisórias;

RELATÓRIO 
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II - mérito do processo;
 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
 
VII - exclusão de litisconsorte;
 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º ;
 
XII - (VETADO);
 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo
de execução e no processo de inventário.
 
Da leitura do artigo, vê-se que não está presente o despacho que determina a emenda à
exordial.
 
Isso porque, na sistemática do novo Código de Processo Civil, buscou-se restringir a
recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do
procedimento comum, a fim de salvaguardar apenas as "situações que, realmente, não
podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação" (REsp 1704520/MT,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2018, DJe
19/12/2018 – TEMA 988).
 
Sob esta ótica, a decisão agravada não é passível de reanálise por meio de Agravo de
Instrumento, pois, além de estar fora do rol do artigo 1.015 do CPC, inexiste urgência no
julgamento da questão neste momento processual, cuja rediscussão, caso seja necessária,
poderá ser viabilizada futuramente pelo oportuno recurso de Apelação, se esse for o
interesse do Recorrente, conforme previsão do artigo 1.009, §1º, do CPC.
 
Dessa forma, a pretensão do Agravante é inadmissível, tendo em vista que o decisum
vergastado não se encontra no rol do artigo 1.015 do CPC, tampouco se encontra abarcado
pela tese explanada no Tema 988 do STJ.
 
 Ante o exposto, na forma do artigo 932, inc. III do CPC, decido NÃO CONHECER o Agravo
de Instrumento por falta de pressuposto de admissibilidade.”
 
 
 

Insurgindo-se contra o decisum, a Recorrente ingressou com Agravo Interno (ID

10560572), pedindo a reconsideração do julgado ou análise pelo colegiado.
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Em síntese, alega que a taxatividade do art. 1.015 do CPC não impede sua interpretação

extensiva.
 

Sem contrarrazões.
 

É o relatório.
 

Remetam-se os autos à Secretaria Única de Direito Público e Privado para inclusão do

feito em pauta de julgamento do Plenário Virtual.
 

Belém, 07 de março de 2023.                                  
 

DES. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
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VOTO
 
 
 

  
 

 
 
 
 

1.    Pressupostos de admissibilidade:
 

A Recorrente satisfaz os pressupostos de cabimento do recurso, relativos à legitimidade,

regularidade de representação, tempestividade, interesse recursal e preparo, inexistindo fato

impeditivo ou extintivo ao direito de recorrer.
 

  
 

2.    Razões recursais:
 

 
 

Resumidamente, a Agravante defende o cabimento de Agravo de Instrumento no caso

concreto, alegando que o decisum recorrido deve ser revisto, defendendo a possibilidade de

interpretação extensiva do art. 1.015 do CPC.
 

No entanto, estou convencido de que as razões trazidas pela Recorrente não merecem

prosperar, razão pela qual mantenho meu entendimento acerca da inadmissibilidade do Agravo

de Instrumento à hipótese em exame.
 

Passo a explicar.
 

Da leitura do artigo que elenca as hipóteses de cabimento do recurso, vê-se que não está

presente o despacho que determina a comprovação da notificação extrajudicial.
 

Ora, tal determinação não apresenta cunho decisório capaz de ser desafiada por agravo

de instrumento, e não se encontra enumerada no rol taxativo previsto no art. 1.015 do CPC.
 

 Assim, resta claro que o pronunciamento judicial que determinou a emenda da peça

vestibular com a consequente apresentação do contrato original se trata de mero despacho

judicial, não se inserindo dentro das hipóteses previstas no artigo 1.015 do CPC. 
 

A determinação de emenda da petição inicial se caracteriza como despacho de mero
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expediente, não havendo qualquer juízo de valor no provimento judicial questionado, não se

vislumbrando conteúdo decisório e gravame à parte, pressupostos aptos a justificar a interposição

de recurso de agravo de instrumento.
 

Ainda que se revestisse de conteúdo decisório, caso a parte não atenda à determinação

de emenda, o juízo singular indeferirá a inicial e extinguirá o feito sem resolução de mérito, sendo

cabível, portanto, o recurso de apelação, ocasião em que será analisado se devidamente

constituído o réu em mora, não havendo que se falar em prejuízo ou urgência ao recorrente.
 

Nesse sentido, tanto a 1ª quanto a 2ª Turma de Direito Privado deste Tribunal, assim se

posicionaram:
 

 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  M A N I F E S T A

INADMISSIBILIDADE. A DECISÃO, OBJETO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO, DETERMINOU A EMENDA DA PETIÇÃO

INICIAL. DECISÃO NÃO AGRAVÁVEL E SEM CONTEÚDO

DECISÓRIO. PRECEDENTES. INTELIGÊNCIA DOS

ARTIGOS 1.015 E 1.001 DO CPC ATUAL (ANTIGO ART.

504). APLICAÇÃO DO ART. 932, III DO CPC (ANTIGO 557).

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  I - Insurgiu-

se o agravante em face de decisão monocrática que deixou de

conhecer do agravo de instrumento, considerando o relator que

o recorrente havia se voltado contra despacho de mero

expediente, uma vez que a decisão, objeto do agravo de

instrumento, se tratava da determinação para emendar a

petição inicial para juntada de contrato original do negócio

jurídico, firmado entre as partes.  II - A decisão que determina

a emenda da petição inicial, ainda que sob pena de

indeferimento, não é passível de agravo de instrumento,

primeiro, porque, de acordo com nova sistemática

processual, não se encontra no rol de art. 1.015, e,

segundo, porque não se trata de decisão interlocutória, e

sim de despacho de mero expediente, que faz referência o

art. 1.001 do CPC atual (antigo art. 504). Precedentes.  III ?

Recurso conhecido e desprovido, para manter a decisão

monocrática, que não conheceu do agravo de instrumento, nos

moldes do art. 932, III do CPC atual (antigo art. 557) 
 

(2018.02292518-96, 191.883, Rel. GLEIDE PEREIRA DE

MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,

Julgado em 2018-05-22, Publicado em 2018-06-08) (grifos

nossos)
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EMENDA À INICIAL.  

DECISÃO NÃO AGRAVÁVEL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.  - O agravante alega que ao

contrário do que julgou o magistrado a matéria processual

arguida em recurso de agravo de instrumento encontra-se no

rol taxativo do artigo 1.015 do NCPC.  - Consigno, que

decisão que não conheceu do agravo de instrumento está

embasada em entendimento do próprio STJ que se já

posicionou defendendo que "contra despacho que

determina a emenda da inicial não cabe recurso, em face

da ausência de qualquer conteúdo decisório". (AGA

200601248675, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:23/10/2008 II - Agravo de instrumento não

conhecido.  AGRAVO INTERNO DESPROVIDO 
 

(2017.05354468-98, 185.372, Rel. MARIA FILOMENA DE

ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO

PRIVADO, Julgado em 2017-12-11, Publicado em 2018-02-05)

(grifos nossos)
  

Assim, considerando que a agravante, nas razões do presente Agravo Interno, não trouxe

argumentos suficientes a desconstituir a decisão monocrática que negou conhecimento ao

recurso de agravo de instrumento, impõe-se o seu desprovimento.
 

2.    Dispositivo.
 

Assim, ante os motivos expendidos alhures, CONHEÇO o recurso, todavia, NEGO-LHE

PROVIMENTO, mantendo integralmente a decisão monocrática de ID  10400931.  
 

É o voto.
 

Belém,
 

DES. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
 

 
 
 
 
 
 

Num. 13376449 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RICARDO FERREIRA NUNES - 28/03/2023 15:24:30
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23032815243074400000013012646
Número do documento: 23032815243074400000013012646



 
 
 
 

Belém, 28/03/2023
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2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0809084-
59.2022.814.0000 
 
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
 
AGRAVADO: LOURIVAL MENDES FREITAS FILHO
 
RELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES 
 

  
 

 
 

Tratam os autos de Agravo Interno interposto por BANCO VOLKSWAGEN S/A contra

decisão monocrática que não conheceu o presente Agravo de Instrumento por inadmissibilidade

(ID 10400931).
 

Eis o teor do julgado:
 

 
 
“…Eis o resumo dos fatos, passo a analisar a admissibilidade do recurso.
 
De início, deixo assentado que a matéria comporta decisão monocrática na forma do art.
932, III do CPC, posto que a Recorrente não satisfaz os pressupostos de cabimento do
recurso, considerando que a matéria recursal não se encontra prevista no rol do artigo
1.015 do CPC/2015.
 
Pois bem, o artigo 1.015, do CPC, enumera as hipóteses nas quais é cabível o agravo de
instrumento. Eis o teor da norma legal:
 
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre:
 
I - tutelas provisórias;
 
II - mérito do processo;
 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
 
VII - exclusão de litisconsorte;
 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
 

RELATÓRIO 
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º ;
 
XII - (VETADO);
 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo
de execução e no processo de inventário.
 
Da leitura do artigo, vê-se que não está presente o despacho que determina a emenda à
exordial.
 
Isso porque, na sistemática do novo Código de Processo Civil, buscou-se restringir a
recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do
procedimento comum, a fim de salvaguardar apenas as "situações que, realmente, não
podem aguardar rediscussão futura em eventual recurso de apelação" (REsp 1704520/MT,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2018, DJe
19/12/2018 – TEMA 988).
 
Sob esta ótica, a decisão agravada não é passível de reanálise por meio de Agravo de
Instrumento, pois, além de estar fora do rol do artigo 1.015 do CPC, inexiste urgência no
julgamento da questão neste momento processual, cuja rediscussão, caso seja necessária,
poderá ser viabilizada futuramente pelo oportuno recurso de Apelação, se esse for o
interesse do Recorrente, conforme previsão do artigo 1.009, §1º, do CPC.
 
Dessa forma, a pretensão do Agravante é inadmissível, tendo em vista que o decisum
vergastado não se encontra no rol do artigo 1.015 do CPC, tampouco se encontra abarcado
pela tese explanada no Tema 988 do STJ.
 
 Ante o exposto, na forma do artigo 932, inc. III do CPC, decido NÃO CONHECER o Agravo
de Instrumento por falta de pressuposto de admissibilidade.”
 
 
 

Insurgindo-se contra o decisum, a Recorrente ingressou com Agravo Interno (ID

10560572), pedindo a reconsideração do julgado ou análise pelo colegiado.
 

Em síntese, alega que a taxatividade do art. 1.015 do CPC não impede sua interpretação

extensiva.
 

Sem contrarrazões.
 

É o relatório.
 

Remetam-se os autos à Secretaria Única de Direito Público e Privado para inclusão do

feito em pauta de julgamento do Plenário Virtual.
 

Belém, 07 de março de 2023.                                  
 

Num. 12979429 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO FERREIRA NUNES - 07/03/2023 13:58:07
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030713580709200000012626847
Número do documento: 23030713580709200000012626847



DES. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
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1.    Pressupostos de admissibilidade:
 

A Recorrente satisfaz os pressupostos de cabimento do recurso, relativos à legitimidade,

regularidade de representação, tempestividade, interesse recursal e preparo, inexistindo fato

impeditivo ou extintivo ao direito de recorrer.
 

  
 

2.    Razões recursais:
 

 
 

Resumidamente, a Agravante defende o cabimento de Agravo de Instrumento no caso

concreto, alegando que o decisum recorrido deve ser revisto, defendendo a possibilidade de

interpretação extensiva do art. 1.015 do CPC.
 

No entanto, estou convencido de que as razões trazidas pela Recorrente não merecem

prosperar, razão pela qual mantenho meu entendimento acerca da inadmissibilidade do Agravo

de Instrumento à hipótese em exame.
 

Passo a explicar.
 

Da leitura do artigo que elenca as hipóteses de cabimento do recurso, vê-se que não está

presente o despacho que determina a comprovação da notificação extrajudicial.
 

Ora, tal determinação não apresenta cunho decisório capaz de ser desafiada por agravo

de instrumento, e não se encontra enumerada no rol taxativo previsto no art. 1.015 do CPC.
 

 Assim, resta claro que o pronunciamento judicial que determinou a emenda da peça

vestibular com a consequente apresentação do contrato original se trata de mero despacho

judicial, não se inserindo dentro das hipóteses previstas no artigo 1.015 do CPC. 
 

A determinação de emenda da petição inicial se caracteriza como despacho de mero

expediente, não havendo qualquer juízo de valor no provimento judicial questionado, não se

vislumbrando conteúdo decisório e gravame à parte, pressupostos aptos a justificar a interposição

de recurso de agravo de instrumento.
 

Ainda que se revestisse de conteúdo decisório, caso a parte não atenda à determinação

de emenda, o juízo singular indeferirá a inicial e extinguirá o feito sem resolução de mérito, sendo

cabível, portanto, o recurso de apelação, ocasião em que será analisado se devidamente

constituído o réu em mora, não havendo que se falar em prejuízo ou urgência ao recorrente.
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Nesse sentido, tanto a 1ª quanto a 2ª Turma de Direito Privado deste Tribunal, assim se

posicionaram:
 

 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  P O R  M A N I F E S T A

INADMISSIBILIDADE. A DECISÃO, OBJETO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO, DETERMINOU A EMENDA DA PETIÇÃO

INICIAL. DECISÃO NÃO AGRAVÁVEL E SEM CONTEÚDO

DECISÓRIO. PRECEDENTES. INTELIGÊNCIA DOS

ARTIGOS 1.015 E 1.001 DO CPC ATUAL (ANTIGO ART.

504). APLICAÇÃO DO ART. 932, III DO CPC (ANTIGO 557).

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  I - Insurgiu-

se o agravante em face de decisão monocrática que deixou de

conhecer do agravo de instrumento, considerando o relator que

o recorrente havia se voltado contra despacho de mero

expediente, uma vez que a decisão, objeto do agravo de

instrumento, se tratava da determinação para emendar a

petição inicial para juntada de contrato original do negócio

jurídico, firmado entre as partes.  II - A decisão que determina

a emenda da petição inicial, ainda que sob pena de

indeferimento, não é passível de agravo de instrumento,

primeiro, porque, de acordo com nova sistemática

processual, não se encontra no rol de art. 1.015, e,

segundo, porque não se trata de decisão interlocutória, e

sim de despacho de mero expediente, que faz referência o

art. 1.001 do CPC atual (antigo art. 504). Precedentes.  III ?

Recurso conhecido e desprovido, para manter a decisão

monocrática, que não conheceu do agravo de instrumento, nos

moldes do art. 932, III do CPC atual (antigo art. 557) 
 

(2018.02292518-96, 191.883, Rel. GLEIDE PEREIRA DE

MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,

Julgado em 2018-05-22, Publicado em 2018-06-08) (grifos

nossos)
 

 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EMENDA À INICIAL.  

DECISÃO NÃO AGRAVÁVEL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.  - O agravante alega que ao
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contrário do que julgou o magistrado a matéria processual

arguida em recurso de agravo de instrumento encontra-se no

rol taxativo do artigo 1.015 do NCPC.  - Consigno, que

decisão que não conheceu do agravo de instrumento está

embasada em entendimento do próprio STJ que se já

posicionou defendendo que "contra despacho que

determina a emenda da inicial não cabe recurso, em face

da ausência de qualquer conteúdo decisório". (AGA

200601248675, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:23/10/2008 II - Agravo de instrumento não

conhecido.  AGRAVO INTERNO DESPROVIDO 
 

(2017.05354468-98, 185.372, Rel. MARIA FILOMENA DE

ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO

PRIVADO, Julgado em 2017-12-11, Publicado em 2018-02-05)

(grifos nossos)
  

Assim, considerando que a agravante, nas razões do presente Agravo Interno, não trouxe

argumentos suficientes a desconstituir a decisão monocrática que negou conhecimento ao

recurso de agravo de instrumento, impõe-se o seu desprovimento.
 

2.    Dispositivo.
 

Assim, ante os motivos expendidos alhures, CONHEÇO o recurso, todavia, NEGO-LHE

PROVIMENTO, mantendo integralmente a decisão monocrática de ID  10400931.  
 

É o voto.
 

Belém,
 

DES. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA

E APREENSÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO 

RECURSO EM RAZÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO ESTAR

INSERIDA NO ROL DO ART. 1.015, CPC E PELA INEXISTÊNCIA DE

URGÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. DETERMINAÇÃO DE

EMENDA À INICIAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, À

UNANIMIDADE.
 

1.    A determinação de emenda da petição inicial se caracteriza como

despacho de mero expediente, não havendo qualquer juízo de valor no

provimento judicial questionado, não se vislumbrando conteúdo decisório

e gravame à parte, pressupostos aptos a justificar a interposição de

recurso de Agravo de Instrumento.

2.    Ainda que se revestisse de conteúdo decisório, caso a parte não atenda

à determinação de emenda a inicial, o juízo singular indeferirá a inicial e

extinguirá o feito sem resolução de mérito, sendo cabível, portanto, o

recurso de Apelação, ocasião em que será analisado se o réu foi

devidamente constituído em mora, não havendo que se falar em prejuízo

ou urgência ao recorrente. 

3.     A agravante, nas razões do presente Agravo Interno, não trouxe

argumentos suficientes a desconstituir a decisão monocrática que negou

conhecimento ao recurso de Agravo de Instrumento. 

4.     Recurso conhecido e desprovido, à unanimidade.
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